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[bookmark: _GoBack]PORTARIA Nº 03, de 13 de fevereiro de 2026.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso IX, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CEEd nº 380, de 10 de abril de 2024, publicada no DOE em 12 de março de 2025.
CONSIDERANDO a importância da socialização do conhecimento técnico, dos estudos institucionais e das reflexões produzidas no âmbito deste Conselho;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a transparência institucional, a memória histórica e a qualificação do debate educacional no Estado do Rio Grande do Sul;
CONSIDERANDO a conveniência de instituir publicação seriada de caráter institucional, com periodicidade definida e identidade editorial própria,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a revista “Entre Normas e Práticas – Estudos e Reflexões sobre a Educação Gaúcha”, como publicação seriada institucional do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul.
Art. 2º A revista tem por finalidade registrar, sistematizar e divulgar estudos, análises normativas, reflexões técnicas e experiências institucionais relacionadas às políticas educacionais e ao Sistema Estadual de Ensino, contribuindo para a qualificação do debate educacional e para a transparência da atuação do CEEd/RS.
Parágrafo único. Os textos publicados na revista não possuem caráter normativo e não substituem os atos oficiais do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul.
Art. 3º A revista “Entre Normas e Práticas – Estudos e Reflexões sobre a Educação Gaúcha” terá periodicidade anual, podendo, excepcionalmente, ser publicada edição especial, mediante deliberação da Presidência ou do Plenário do Conselho.
Art. 4º A coordenação editorial da revista será exercida por Comissão Editorial designada pela Presidência do CEEd/RS, composta por Conselheiros(as) e Assessoria Técnica, competindo-lhe:
I – definir diretrizes editoriais;
II – organizar chamadas internas de artigos;
III – proceder à avaliação e seleção dos textos;
IV – zelar pela qualidade técnica, institucional e editorial da publicação.
Art. 5º A revista será publicada, prioritariamente, em formato digital, no site institucional do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul, podendo também ser disponibilizada em versão impressa, conforme conveniência administrativa.
Art. 6º A revista Entre Normas e Práticas – Estudos e Reflexões sobre a Educação Gaúcha será registrada como publicação seriada junto ao órgão competente para obtenção do ISSN.
Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Presidência do Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fátima Anise Rodrigues Ehlert
Presidente 
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